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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DIPJ DECADÊNCIA —
INOCORRÊNCIA — Nos casos multa por atraso na entrega de
declarações a decadência é regida pelo art. 173, inciso I do CTN, o
que significa dizer que o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco)
anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que
o lançamento poderia ter sido efetuado. Quando a ciência ao
lançamento é dada antes do termo final de contagem do prazo
inocorre a decadência.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, À INFÂNCIA E À

ADOLESCÊNCIA DE DRACENA.

ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

DOR I
PRE D NT

OSÉ CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA
ELATOR

r '
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: NELSON LõSSO
FILHO, IÇAREM JUREIDINI DIAS, IVETE MALAQUIAS PESSOA MONTEIRO,
MARGIL MOURA() GIL NUNES, ORLANDO JOSÉ GONÇALVES BUENO e JOSÉ
HENRIQUE LONG4s.
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RELATÓRIO

Recorre o contribuinte do Acórdão DRJ/RPO n° 11.585/2006 (fls.

18/20) que julgou procedente o lançamento referente à multa por entrega da

declaração de informações — DIPJ — no montante de R$ 414,35 exigido por meio do

auto de infração de fls. 06.

Inconformado com o decidido, o contribuinte apresentou o recurso

voluntário (fls. 25/28), repetindo as alegações da impugnação (fls. 01/05),

sintetizadas como segue:

1) O Código Tributário Nacional possui força de lei complementar

devendo prevalecer sobre a legislação ordinária, como, por exemplo, a Lei n°

8.981/95;

2) O CTN não prevê a exigência de multa em casos de denúncia

espontânea nos termos de seu artigo 138.

c:4s
É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro JOSE CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA, Relator

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade e dele tomo

conhecimento.

Como relatado o contribuinte entregou a DIPJ fora do prazo

(07106/2000 ao invés de 31/05/2000), ensejando a aplicação da multa mínima de R$

414,35.

Alega a recorrente que o Código Tributário Nacional possui força de

lei complementar devendo prevalecer sobre a legislação ordinária e ainda que, a

impossibilidade de exigência de multa em casos de denúncia espontânea nos

termos de seu artigo 138.

O dispositivo mencionado encontra-se inserido no Livro Segundo

(Normas Gerais de Direito tributário), Título II (Obrigação Tributária), Capitulo V

(Responsabilidade Tributária), em sua Seção IV (Responsabilidade por Infrações).

A Seção IV é composta por três artigos a seguir reproduzidos:

"Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a
responsabilidade por infrações da legislação tributária
independe da intenção do agente ou do responsável e da
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:
I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou
contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular
de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no
cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito'
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II - quanto às infrações em cuja definição o dolo especifico do
agente seja elementar;
III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente
de dolo específico:
a) das pessoas referidas no artigo 134, contra aquelas por
quem respondem;
b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus
mandantes, preponentes ou empregadores;
c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas
jurídicas de direito privado, contra estas.

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia
espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depósito da importância arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia
apresentada após o início de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a
infração."

A matéria já é bastante conhecida e encontra-se pacificada nesta

Câmara. A título de exemplo cito ementa de julgado, que, à unanimidade negou

provimento a recurso voluntário:

"MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ALCANCE DO
ARTIGO 138 DO CTN - Cabível a exigência da multa por
atraso na entrega da declaração de rendimentos devida pela
sua apresentação fora do prazo estabelecido, ainda que a
contribuinte a faça espontaneamente. Inaplicável a denúncia
espontânea de que trata o art. 138 do CTN em relação ao
descumprimento de obrigações acessórias com prazo fixado
em lei." (Acórdão n° 108-08.166, de 28/01/2005, relato do
Conselheiro Nelson Lósso Filho).

A fundamentação do acórdão pode ser extraida de trechos do voto a

seguir reproduzidos:
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"Não posso concordar com a pretensão da contribuinte de não
acatar a exigência da multa por atraso na entrega da
declaração de rendimentos, prevista no art. 88, inciso II e § 1°
alínea "b" da Lei n° 8.981/95, alegando a denúncia espontânea
contida no art. 138 do Código Tributário Nacional.

O referido artigo insere-se no capítulo da Responsabilidade por
Infrações do CTN e deve ser interpretado em conjunto com os
art. 136 e 137 do mesmo código, onde é tratada a
responsabilidade do agente em relação às infrações
conceituadas em lei como crime ou dolo específico, exim indo-
se o infrator, no caso da comunicação do fato à autoridade
tributária, da responsabilidade, exigindo-se apenas o
recolhimento, se for o caso, do tributo devido e dos juros de
mora.
(...)
Com efeito, negar aplicação à multa por atraso na entrega da
declaração de rendimentos, na hipótese de comparecimento
espontâneo, implica certamente em mutilar as regras do nosso
ordenamento jurídico, porque, caso fosse admitido que a
sanção pudesse ser excluída pela espontaneidade no
cumprimento da obrigação, estaria sendo consagrada uma
contradição cujo significado seria a negativa do atraso já
consumado, visto que não cumprir a exigência no prazo fixado
resultaria em sanção alguma. Assim, inadmissível a aplicação
da denúncia espontânea ao caso em voga.

Vejo que o judiciário adotou a linha de raciocínio de que não
ocorre
o instituto da denúncia espontânea nos casos de entrega de
declaração de rendimentos fora do prazo, antes de qualquer
procedimento de ofício, como podemos observar nas ementas
de acórdãos do Superior Tribunal de Justiça a seguir
transcritas:

"Recurso Especial n° 190388/G0 (98/0072748-5) da Primeira
Turma —Relator Ministro José Delgado — sessão de 03/12/98:
ato puramente formal do contribuinte de entregar, com atraso,
a declaração do imposto de renda.

2. As responsabilidades acessórias autônomas, sem qualquer
vínculo direto com a existência do fato gerador do tributo, não
estão alcançadas pelo art. 138 do CTN.ieNif
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3. Há de se acolhera incidência do art. 88, da Lei n°8.981/95,
por não entrar em conflito com o art. 138, do C TN. Os referidos
dispositivos tratam de entidades jurídicas diferentes.

4. Recurso provido.
Voto:
O exmo. Sr. Ministro José Delgado (relator): Conheço do
recurso e dou-lhe provimento.

A configuração da denúncia espontânea como consagrada no
art. 138, do CTN, não tem a elasticidade que lhe emprestou o
venerado acórdão recorrido, deixando sem punição as
infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das
obrigações fiscais.

O atraso na entrega da declaração do imposto de renda é
considerado como sendo o descumprimento, no prazo fixado
pela norma, de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É"
regra da conduta formal que não se confunde com o não
pagamento de tributo, nem com as multas decorrentes por tal
procedimento.

A responsabilidade de que trata o art. 138, do CTN, é de pura
natureza tributária e tem sua vincula ção voltada para as
obrigações principais e acessórias àquelas vinculadas.

As denominadas obrigações acessórias autônomas não estão
alcançadas pelo art. 138, do CTN.

Elas se impõem como normas necessárias para que possa ser
exercida a atividade administrativa fiscalizadora do tributo sem
qualquer laço com os efeitos de qualquer fato gerador de
tributo?"

De todo o exposto, entendo que o acórdão recorrido não mereça

cit

qualquer reparo, e assim sendo, manifesto-me por NEGAR provimento ao recurso.
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Eis como voto.

Sala das Sessões - DF, em 08 de dezembro de 2006.

cEc

CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA
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